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                           PROPÕE A NOMINAÇÃO DA AVENIDA MAUÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
                      A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no Artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º A  Avenida Mauá passa a ser nominada oficialmente de Avenida José Mansano Vicerra.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador

JUSTIFICATIVA

   Nos termos do artigo 4º, da lei 2159/04, para fazer jus a nominação de rua, o homenageado deve ter sido importante para esta urbe.

   Nesse contexto podemos lembrar que o mesmo participou efetivamente da construção dessa cidade, destacadamente foi um dos primeiros servidores municipais enfrentando todas as dificuldades de um município recém-criado aliado as dificuldades da época.

   De fato estamos diante de uma homenagem a um pioneiro, que enfrentou todas as dificuldades possíveis para o desenvolvimento do município.

    Esse subscritor pesquisou perante o Município e não encontrou documento oficial nominando a Avenida  Mauá, o que permite a presente inserção.

    As homenagens com nome de rua é um ato vinculado, sendo que no caso em apreço, o homenageado preencheu os requisitos legais, inclusive o instituto histórico se manifestou favorável a inserção corroborando a tese desse subscritor, no sentido de que o homenageado merece a mesma. 

   Inclusive conforme bem lembrado pelo Doutor Carlos Edinei, presidente do Instituto Histórico, os filhos e netos do homenageado trabalharam na construção da história dessa cidade, portanto, o esforço do homenageado rendeu frutos a toda população local.
   Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e treze.

LUIZ HENRIQUE

Vereador
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